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w CAMARA MUNICIPAL DE PITAN
Rua Viscoôde de Guarôpuava, 311
Cent.o AdministràU',/o 28 de lônêrÍo
www.pitanga.pr.leg.br

- Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. postal 106
- CEP 85.200-O0O - Pitanga - Pâraná' caT'1erâ@pitangã.pr.leg.br

lnformaçâo jurídlca no 1512024

lnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei no 812024

EMENTA: PROJETO DE LEl. DIREITO
FTNANCETRO. AUTORIZAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE
CREDITO. ULTIMO ANO DE MANDATO.
RESTRTÇÔES. CONTINUIDADE DA
TRA[\4|TAÇÃO. RECOM EN DAÇÔES.

í Ragimento lnlemo, aÉ. 70: A matária sujeita à apreciação das Comissóes Permanentes podêrá §er
analisada proviamêntê pela Procuradoria da Casâ, por decisão do PrêsidBnte da Câmâra, ao dôspachá-
la, ou, postariormente, por solicitação dos Presidontês das comissôes.
, Art. í7. Compete âos Municípios:
I - legislar sobro assuntos de interêsse locel;. lgÍlfeu
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RELATÓR!O

'l . Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Chefe do Poder

Executivo que visa obter autorização para contratação de operação de

crédito no valor de R$ 20.000.000,00.

2. A proposição veio acompanhada de justiÍicativa (Íls. 4-5), tendo

sido solicitado o regime de urgência para o trâmite da matéria (fls. 2 e 5).

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise1.

ANÁLISE JURIDICA

a) Da Gompetêncía Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a

matéria é de interesse local, atendida a regra o inciso I do aú. 17 da

Constituição do Estado do Paraná2.

5. No que diz respeito à iniciativa, não há impedimento para que o

Chefe do Poder Executivo.deflagre o processo legislativo.
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b) Ds ccntêúdo ds Prspâ8içãà

6. O conÇêito de operaçâo de crédite é dado pela pópria pêla Lei

Çamplemantar Fádêrâl no 101/2000 (tei de Flaspeneabilldada Fleeal):

7. De acordo eom Carlos Valder do Naecimento, de forma mais

concisa, as operâçôes de çrédito são "aque/as realizadas pela União,

EsÍadog Distita Fedorat e Munieípios contamplando compromissas de

pagamento a serem honradas no ftttura8. [grifei]

8. Pelo teor da justificativa do projeto, o objetivo é. obter

Íinanciamento para realizar obras de infraestrutura em ruas e estradas,

"navos projetos" "na *aitde e edueaçáo, nas questÕes soaals e de meio

amôlenÍe" (elc.).

9. A Lei de Responsabiiidade Fiscal traz a normatização quanto às

operações de crédito Bâr Barte da Administiação PÚbliea:

Art.32
§ 't' O entê inter€ssado formallzsrá seu plêito fundamentândoo em parêcêr de
Beue ôrgãoB tócnicos ê Jurídic:og, dêmon8trando â rêlaçáo cueto-benoÍício, o
intorâsse €conômi@ ê sÕclâl da opêração ê o átendimênto das seguintê§
condlçõo3:
I - .xla0ncla dô pÉvii o orprratr autorltlção pâÍa a contretação, no texto
da lei orçamsntária, em crédito8 adiclonais ou l6i ê3pocífieâ;
ll - inclusão no oÍÇamento ou êm créditos adicionai§ do§ rôcurôos provenientes
da operação, oxceto no csao d6 op€râçõês por antecipação do rÊceitâ;
lll - obr.Íylncl. dor llmit s ê Gendlç6.. írade. p.lo s.nrdo F.d.r.l;
tv - (...):
V - atendimênto do disposto no inciso lll do art. 167 da Constítuiçáo;
Vl - ob3aívancle drr damals r.3lriçõor .3ttbalacld.a nesta Lel
Complômentsr. lgÍlíoil

3 Âpud CONÍ|, Josó MâurÍcio. Comentárlos à Loi clo ResporsâD,7ldsda Fiscdl. Coord.: lvos Gandn da
8llya MaÍfins e êâÍtos Vàldêr do NasflfiÊnúo. , úd São Pâulo: Sar.iva, 2001, p. 220.
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CÂnn*NN MUNIC§I*AL DE PITANGA

Art.2s. (...)
lll . oparrção do sr{dlto: compromlBso ÍinânceÍro âssumido em razáo de
mútuo, abertura dÊ orédito, emig3ão ô acsitc de tÍtulo, aqui§lção Íinanciâda de
bsns, rgcoblménto antêcipedo dê vElorê8 pÍâveni§ntes da vsnda a termo dê
bens c sêMçoE, ârÍÊndâmênts m€rcântil 6 sutã§ opêr8çõê8 assomelhadâs,
lnclusivs côm o H86 ds ct§rivátlÉr tlnanoclrot, ftflhfl
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10. De Íato. A teor do dispositivo citado (art. 32), é imprescindível

autorização legislativaa para que o município possa contrair o

financiamento, sem se esquecer, contudo, das demais exigências

trazidas.

11 . Para contratação do financiamento, de acordo com o art. 2o do

projeto, o Município oferecerá como garantia a quota-parte das receitas

tributárias e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM a que faz

jus (CF, art. 158 e art. 159)5. A concessão de garantia é o compromisso

a Loi Orgânica Municipal: Art. 1í0 São vodados: [...] lll - A roalização dê operagõss de cródito qu6
êxcêdam o montântê das dospesas do capital, ressalvadas as autoÍizádaa modiants cródltos
suplementarês ou especiais com finalidade procisa, aprovados p6lá maioriâ absoluta dos mêmbros da
Câmara Municipal. [slc.]
r Art. 158. Psrtoncsm aos MunicÍpios:
| - o produto da aÍÍscadaÉo do imposto da União sobÍo renda ê provontos dê qualquer natureza,
incidente na fonte, eobre rendimentos pâgôs, â qualquêr título, por eles, suas autarquias e pelas fun-
deçóês que instituÍrem e mantiverêm;
ll - cinquenta por c€nto do produto da anecadaçáo do imposto da União sobrê a propriedade tenitoÍial
rural, rolativamentê aos imóveis noles situados, cabendo a totâlidade na hipótêse da opção a que se
rêfere o art. 153, § 4ô, lll;
lll - 50% (cinqusnta por cento) do produto de anecadaÉo do imposto do Estado sobre a propriedade
de vêículos automotoros licenciados em seus tenitórios e, em relação â vêículos aquáticos e aéreos,
cujos proprietários ssiam domiciliados em seus tsnitóriosi
lV - 25% (vinte e cinco por cênto):
a) do produlo da anecadação do imposto do Estado sobre operaçÕes relativas à circulação de merca- '

dorias e sobre prestaçóes de sêrviços de tÍansporte interestaduale intarmunicipal e de comunicação;
b) do produto da anêcadação do imposto prêvisto no ârt. 156-A disÍibuÍda aos Estados.
§ lo As parcetas de rêcsita p€rtoncentes aos Municípios mêncionadas no inciso lV, '4", serão credita-
das crnÍorme os saguintes critérios;
| - 65% (s€ss€nta s cinco por cênto), no mÍnimo, na proporÉo do valor adicionâdo nâs operações
rqlâtivâs à cirôulaÉo de mercadoriâs e nas prestações de seMços, realizadas em seus teritórios;
ll - até 35% (trinta e cinco por cênto), de acordo com o que dispuser lei estadual, obseÍvada, obrigato-
riamêntê, a distribuigão dê, no mÍnimo, '10 (dêz) pontos pêrcentuais com base em indicâdores dê me-
lhoria nos r€sultâdos dê aprondizâg€m e dê aumonto da êquidaAê, considersdo o nível socioeconômico
dos educandos.
§ 20 As pârcelas de receilâ pertencentês aos Municípios mencionadas no inciso lV, "b", seÉo credita-
das conÍorme os seguintes critérios:
| - 80% (oitenia por cento) na proporÉo da populaçáo;
ll - 10% (dez por cento) com bâse em indicadores dê melhoria nos resultados de aprendizagem e de
aumento da equidade, considemdo o nÍvêl socioeconômico dos educandos, de acordo com o quê dis-
pusor lai êstadual;
lll - 5% (cinco por cento) com base êm indicadores de prêservaçâo ambiental, de acordo com o quo
dispusêr lei sstadual;
lV - 5% (cinco por cênto) em montanlês iguais para todos os Municípios do Estado.
AÍt. 159. A Uniáo êntrogará;
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de adimpl§neia de obrigâção financêirã au eontratual sesumida por um

ente ou ontidade a ele vineulada.

12. A Lei de Responsabilidade Fiscal permite aos.entês que

concedam garantias em operaçôes de crédito. É o que prevê a primeira

parte do capuÍ do art. 40 daquela lei: €s enÍes poderão conceder garantia

em operaçães de crédito intemas oLt Qrtemaq oôservedos o dr'sposÍo

neste artigo, as normas da art. 32 (...)".

13. Além disso, o art.47 da Resolução no 43, de 2001, do Senado

Federal, dispôe ser "pennitida a vinculação de receitas próprias geradas

pelos r'mposÍos a guê sê referem os arÍs. 155 e 1 56, e dos recursos de

quetratam osarfs. 157, 158e159, l, aeô,e ll,daConstituiçáoFederal,

para a presÍaçãa de garantia au Gontragarantia à União e suas auÍarguras

e fundaç6es*,

b.l) De lnstruçâo da Proposiçâo

14. Nota-se que o Chefe do Poder Executivo não instruiu o projeto

com llgllhU!1jlgsggÊIüg referente à operação de crédito pretendida.

15, Nâo consta eópia dâ minutã ds instrumento do contrato, nem

I - do produto da aÍÍeêâdaçâo doÉ impostô3 sobrô rànda e pDvêntoB do qualquor natuÍôzâ a sobte
pÍo{rutoB industÍleli?âdes 6 de impoa& prúyiste no áÍt, 164, Vlll, 50% (einquon!â por @nto), dâ úeguintq
foÍma:
â) C..);
ú) vints o doi8 inteiíps e cinco d6cimoô por ô6nb ao Fundo dà P!Íticiptçüo do. munlcíplo3;
c)(.)
ü) um por cênto ao Fundo dc PrílclpaÉô doa l unlêÍplo3, quê 6erá cntrsguê no primeiro deéndio
do mês de dezambÍo da codà ano:
s) 1% (um por cento) ao Fundo de PartlclpoçIo do! munbíplor, quó soÉ ênr.ogus no primeiro do-
cêndio do mês dê lulho dê câda âno;
0 1% (um por cênto) ao Fundo d. Paílclp.çlo do. ilunlclplot, qus será êntêgus no PrimêiÍo de
c§ndio'do môB ds estsmbro dô 6dü anoi
[ - (... );
ilr - (...).

§ 10 Para Bíêito do cálculo da enlr€ga â ssr efehrada do àcordo com o prcvisto no inci§o l, excluir-se-á
â percala da âÍÍscâdação do impGto do renda s provanbS de qualquer natureza psÍtgncentê aos Es-
tâdos, ao DbtÍlto Fed€rel e aoa MunlcÍpios, no8 !arm@ do dbposto nos arts. 157, l, € 158, l. [grlr.íl
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planilha na qual conste o prazo e valor total que o Município terá que

desembolsar para quitar o Íinanciamento.

16. Embora o autor mencione a taxa de juros na p. 4, recomendável

seria que as todas as informações já constassem do próprio Projeto de

Lei, para que não restem dúvidas aos Vereadores no momento de análise

da proposição.

17. Se cabe à Câmara Municipal autorizar a operação de crédito,

parece lógica a necessidade do conhecimento prévio das condições em

que ela será realizada e para verificar se ela não ultrapassa os limites

para o endividamento público6.

'18. As questões apresentadas tangenciam o mérito da matéria,

incumbindo à comissão competente, se assim entender necessário, a

busca por melhores esclarecimentos acerca da operação de crédito

o6jetivada.

c) Do prazo limite para contratação de operação de cródito

19. Por Íim, vale-aqui fazer o alerta de que, nos termos do art. 1 5 da

Resolução no 43, de 2001, do Sen'ado Federal, "G) vedada a contratação

de openção de crédito nos 120 bento e vintd di

mandato daChefe do Poder Executivo do Estado, do Distito Federal ou

do Municíoio'.

' 20. Como se vê, a contratação da operação de crédito tem como

prazo limite 10 de setembro do conente ano.

6 A ConstituiÉo Federal estab€lscs: Art. í67. Sáo vedados: [...] lll - â realizacão dê oDoracões de
créditos oue ôxcêdam o montante das desp€sas de câoilal, ressalvadas as autorizadss modiante
cróditos suplamentares ou ospeciais com finalidâdo procisa, aprovados polo Poder Legislativo por
maioria absoluta.
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CÚtiÉLU§Ê.T:

21. Antê ê êxposto, ooinJ-se pêlê continuidâde da tramitação,

recomendsndo-se a instruçáo da proposiç.áo eom:

ã) a mlnuta do contrato ê/ou documêntos necessários no qual

conste o prazo e condiçõas da contrataçáo, inclusive o valor estimado que

o Município terá que desembolsar para quitar o empréstimo;

b) declaração do Chefe do Poder Executivo de que a operaçâo de

, crédito pretendida observa os limites e condiçôes estabelecidos no

Capítulo lll da Ftesoluçáo no 43, de 2001 , ds Senado FederalT.

É o que tinha a informar.

Pitánga, 14 de maio de 20?4.

Laendro §ilva Raimundo
Proeuradar

OABTPR no 51.618

7 DbÉ€ sobrê as opêrâÉ3 do cÍédito intBmo e oxtêrno do3 Estados, do Distrito Fodêral ê do8 Municí-
Fiorr lndurive concessâo dâ 0árÊnüâ3, o€u8 limitas e 6ndlç6ê3 dê autoriztçâo, o dá oulraa providún-
.Jâ§-
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